
 

 

 
 

 
 

 
DAS PARTES: 
 
I. CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE GOIÁS  CAU/GO, autarquia fede-
ral de fiscalização profissional, regida pela Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2012, inscri-
to no CNPJ sob o nº 14.896.563/0001-14, sediada na Av. Engenheiro Eurico Viana, Qd 04, 
Lt 01 E, nº 25, Salas 301 a 309, Edifício Concept Office, CEP 74815-465, em Goiânia  
Goiás, neste ato representado por seu Presidente Fernando Camargo Chapadeiro portador 
da Carteira de Identidade nº 3448356, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de 
Goiás, e inscrito no CPF sob o número 807.825.581-00, residente e domiciliado em Goiâ-
nia/GO doravante denominado CONTRATANTE; 
 

sob o nº 02.558.157/0001-62, com sede a 
Av Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Monções, CEP 04.571-936, São 
Paulo/SP, seus procuradores Carlota Braga de Assis Lima, 
administradora, brasileira, casada, portador(a) da Carteira de Identidade nº 630.486, 
expedida pela SSP/DF, e do CPF nº 613.174.201-44 com endereço comercial no SMAS 
Trecho 1, Ed Park Shopping Corporate  Torre 1  1º andar Guará, Brasília/DF CEP 71.215-
300 e por Wellington Xavier da Costa, administrador, brasileiro, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 3516308, expedida pela SSP/GO, e do CPF nº 887.321.001-59 com endereço 
comercial no SMAS Trecho 1, Ed Park Shopping Corporate  Torre 1  1º andar Guará, 
Brasília/DF CEP 71.215-300 doravante designada  
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 6.2.2.1.1.01.04.04.020  Despesas de telecomunicações. 
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9.1 A CONTRATANTE está obrigada a acompanhar a execução do Contrato. 
9.2 A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, serviços em desacordo 
com o Contrato. 
9.3 A CONTRATANTE está obrigada a proceder ao pagamento do Contrato, na forma e 
prazo pactuados. 
9.4 A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços. 
9.5 A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as condições necessárias ao bom 
andamento da prestação dos serviços contratados. 
9.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
9.7 Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA e necessários ao desenvolvimento das 
atividades relativas às obrigações assumidas.  
9.8 Permitir, desde que necessário, o livre acesso dos funcionários da Licitante vencedora 
em suas dependências, para os serviços ora licitados, de acordo com as possibilidade e 
regras de acesso do referido local; 
 

 
10.1 Oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem como os serviços relativos 
à habilitação de linhas e substituição de números. 
10.2 Indicar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na 
gestão do futuro contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para 
atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A 
qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica ao desenvolvimento dos serviços, a 
FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais. 
10.3 Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente 
(SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a vigência do CONTRATO, por 
meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o 
funcionamento do serviço contratado, obter suporte técnico e esclarecimentos. 
10.4 Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e 
descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços utilizado como 
referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes 
no instrumento contratual. 
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10.5 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas neste Termo de 
Referência, com observância das normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
10.6 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
10.7 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE. 
10.8 Manter durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação. 
10.9 É de responsabilidade da empresa vencedora a qualidade dos serviços a serem 
fornecidos. 
10.10 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar o que vier a ser recusado por não 
atender às especificações contidas no Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus para o 
CAU/GO ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente, no Edital e 
no contrato. 
10.11 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 
conformidade com as disposições deste Termo de Referência, prestando os serviços com 
eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos. 
10.12 Manter, durante a execução dos serviços, todas as condições apresentadas na 
proposta de preço. 
10.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes ou 
etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.14 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos trabalhistas e sociais, seguros, fretes, impostos federais, estaduais e municipais, 
contribuições previdenciárias, e quaisquer outras despesas no que se refere ao 
fornecimento objeto deste certame. 
10.15 Acatar as instruções e observações formuladas pelo fiscal do Contrato, desde que 
sejam exigências estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos 
componentes do processo administrativo e/ou legislação pertinente, ficando desde logo 
ressaltado que a atuação da fiscalização não exime a CONTRATADA de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre todos os serviços prestados.  
10.16 Permitir que a CONTRATANTE promova a fiscalização e o gerenciamento do 
Contrato, mantendo permanente entendimento com a fiscalização, objetivando evitar 
interrupções ou paralisações no fornecimento e/ou na execução dos serviços de instalação.  
10.17 A CONTRATADA garantirá o funcionamento dos equipamentos em pleno acordo com 
suas especificidades e por todo o período de garantia da instalação, obrigando-se a 
ressarcir inteiramente a CONTRATANTE de eventuais danos causados pela utilização dos 
produtos em função de defeitos, cumprindo rigorosamente, ainda, o Código Civil, as Normas 
Técnicas da ABNT.  
10.18 Os trabalhos rejeitados pela CONTRATANTE devido ao uso de normas ou preceitos 
não autorizados e/ou qualificados como de primeira qualidade e novos, ou considerados 
como mal executados, deverão ser refeitos corretamente com o emprego das normativas 
aprovadas pela CONTRATANTE e com mão de obra devidamente qualificada, com 
antecedência necessária para que não seja prejudicado o andamento cronológico dos 
serviços de instalação, arcando a CONTRATADA com o ônus decorrente do fato.  
10.19 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no 
fornecimento e/ou na execução dos serviços de instalação.  
10.20 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CAU/GO e cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente.  
10.21 Fornecer aos seus funcionários, máquinas e equipamentos necessários para 
execução dos serviços de instalação relacionados.  
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10.22 Todo e qualquer serviço que venha a atrapalhar o bom andamento dos serviços no 
horário comercial, deverá ser acordado com o responsável da unidade para não interromper 
as atividades normais.  
10.23 A CONTRATADA será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário ao 
pleno desenvolvimento dos serviços de instalação dos equipamentos e deverá cumprir as 
prescrições referentes às Leis Trabalhistas e da Previdência Social.  
10.24 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos quanto materiais, causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de segurança, quando da instalação e ou 
manutenção dos equipamentos. 
10.25 Comunicar imediatamente ao CAU/GO a ocorrência de qualquer fato impeditivo ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 
10.26 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 
transfere ao CAU/GO a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar a 
instalação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
10.27 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e 
expressa anuência do CAU/GO. 
10.28 Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da CONTRATANTE. 
10.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem 
vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que ocorridas em dependência do CONTRATANTE. 
10.30 Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à 
execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis. 
10.31 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo 
empregatício com o CAU/GO. 
10.32. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do CAU/GO, inerentes à 
execução do objeto da contratação; 
Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados, devendo ser fornecida 
tanto em papel quanto em arquivo eletrônico;  
10.33 .Disponibilizar ao contratante sitio eletrônico onde poderão ser consultadas as faturas 
em formato digital, opcionalmente com possibilidade de exportar os arquivos em formato de 
planilhas eletrônicas;  
10.34 .Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, 
não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço, exceto quando se tratar de transferência de Contratos de 
Concessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela 
ANATEL  
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